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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS 

REQUERIMENTO N.º _________/2023 

 
Requer envio de expediente ao Governo do 
Estado do Tocantins, com cópia à Secretaria da 
Educação – SEDUC, para solicitar que seja 
destinado recurso extra do Tesouro 

Estadual para as escolas do campo e as 
escolas com número expressivo de 

matriculados que usem transporte escolar 
a fim de garantir fornecimento de café da 
manhã aos estudantes. 

 

O Deputado que subscreve, nos termos regimentais, requer, após 

anuência do Plenário, que seja remetido o presente REQUERIMENTO ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Wanderlei Barbosa, com cópia 

à Secretaria da Educação – SEDUC, para solicitar que seja destinado recurso 

extra do Tesouro Estadual para as escolas do campo e as escolas com número 

expressivo de matriculados que usem transporte escolar a fim de garantir 

fornecimento de café da manhã aos estudantes. 

 

JUSTIFICATIVA 

       A educação do campo é uma modalidade de ensino que ocorre em 

espaços rurais e é voltada para agricultores, criadores, extrativistas, 

pescadores, ribeirinhos, caiçaras, quilombolas e seringueiros.  

      No Estado do Tocantins, ela vem se destacando significativamente. 

São cerca de 45 unidades de ensino que visam a formação de crianças e jovens 

que moram no campo, respeitando sua diversidade cultural, social e 

econômica em um espaço que respeite seu modo de ser, seus valores e 

tradições. 

     Embora tenhamos avançado nas políticas públicas que fortalecem 

essa modalidade de ensino, ainda se faz necessário investimentos específicos 

para alcançarmos os melhores níveis de qualidade de ensino.  
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      As desigualdades daqueles que vivem no campo em comparação aos 

que vivem nas cidades são notórias, a começar pela distância dos centros de 

fornecimento dos serviços públicos.  

Destaca-se a segurança alimentar dos estudantes que fazem uso do 

transporte escolar, os quais, em regra, saem de casa muito cedo sem conseguir 

fazer a primeira refeição do dia e são obrigados a esperar a oferta da merenda 

escolar, por volta das 9h da manhã, haja vista que as escolas que não são de 

tempo integral não possuem recursos para aquisição de alimentos extras. 

Essa situação influencia negativamente no rendimento escolar, pois estudante 

com fome, não se concentra e não aprende.  

Ante as razões expostas, entendendo a relevância deste requerimento, 

requeiro aos demais pares a colaboração para este pedido. 

 

Sala das Sessões, data registrada no sistema. 

 

 

 

WISTON GOMES   
Deputado Estadual 


